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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da
Pregão Eletrônico

 

 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 
 REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - PORTAL DO SERTÃO  

CNPJ 29.664.289/0001-25  
 

SEDE: Avenida Eduardo Fróes da Mota, S/N – 35ª BI – CEP: 44.050‐220 – Feira de Santana – Bahia. 

                           ERRATA A ATA 003/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO: 003/2023 

 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 
REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - PORTAL DO SERTÃO torna 
público a alteração da ATA SUPRA, modificando o número da ATA: 
N.º 003/2024; alterando o número da ATA para: N.º 014/2024; a 
referida modificação não altera o valor da proposta, vez que se trata 
de modificação do número de identificação da ATA. 

 

 

Feira de Santana, 12 de março de 2024. 

 

 

_____________________________________ 

Valcyr Almeida Rios  
Presidente  
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Consórcio Público Interfederativo de Saúde da
Dispensa

 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE 

SANTANA - PORTAL DO SERTÃO  
CNPJ 29.664.289/0001-25 

 
SEDE: Rua São Cosme e Damião, 500 – Santa Mônica I – CEP: 44077-744 – Feira de Santana – Bahia. 

Tel: (75) 3625-8196/3622-0094 
 

 
AVISO DE DISPENSA Nº 006/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2024 

BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021 
 
 

O CONSÓRCIO PÚBLLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE 
SANTANA – PORTAL DO SERTÃO, através de sua Comissão de Licitação, designada pela Portaria 
N.º 022/2023, torna público para conhecimento dos interessados a realização da Chamada Pública para 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos do Art. nº 75, 
inciso II da Lei 14.133/2021, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA, SEM LIMITAÇÃO DE 
USUÁRIOS, INCLUINDO INSTALAÇÃO, CONVERSÃO, TESTES, CUSTOMIZAÇÃO E 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MENSAL, para apresentarem Proposta de Preço no prazo de 03 
(três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais 
vantajosa.  
 
As propostas e demais documentos de habilitação deverão ser enviados conforme exigências e condições 
do Termo de Referência, que deverá ser anexado, através do e-mail: 
comprasconsorciodesaudefsa@hotmail.com , com o assunto obrigatório: PROPOSTA COMERCIAL 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2024 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2024 ou 
presencialmente no setor de licitações nos horários 08h às 12h e 13h às 17h, situado a Rua São Cosme e 
Damião, 500, Santa Mônica I, Feira de Santana - BA, em dias úteis. Os interessados poderão obter 
informações através do telefone: (71) 99645-0743 ou no Departamento de Licitações e Contratos, no 
horário das 08h às 12h e 13h às 17h, de segunda a sexta-feira. 
  
Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 15/03/2024 às 17:00 horas 

 
O Termo de Referência e o modelo de Proposta Comercial de Dispensa de Licitação estarão disponíveis 
no Diário OFICIAL do Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana – BA, 
https://www.consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
 
 
 

 Feira de Santana, 12 de março de 2024 
 
 
 
 
 

Rua São Cosme E Damião | 500 |  Santa Mônica | Feira de Santana-Ba

consorcioportaldosertao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0D1AD5794573935BC1BDD4AF30700953



terça-feira, 12 de março de 2024  |  Ano VII - Edição nº 00866 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 005

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da

 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE FEIRA DE SANTANA - 

PORTAL DO SERTÃO   - CNPJ 29.664.289/0001-25 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 006/2024 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - Contratação de empresa na área de informática locação de 
software de gestão pública, sem limitação de usuários, incluindo instalação, conversão, testes, 
customização e serviços de manutenção mensal que venha a garantir as alterações legais que 
exigem na legislação vigente, que norteiam a gestão pública, de acordo com as especificações, 
quantidades e condições previstas no anexo I - termo de referência. 

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por igual período, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

 2.1 Justificativa do objeto: O Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de 
Feira de Santana– BA – Portal do Sertão, diante de um novo cenário de exigências em relação 
aos processos administrativos da gestão pública, tem por objetivo qualificar e instrumentalizar 
os departamentos, setores e usuários de ferramentas que atendam às expectativas de 
atendimento às demandas legais e tecnológicas. 

A busca de uma solução que contemple os preceitos legais e tecnológicos está alicerçada na 
necessidade de melhorar e evoluir os processos de gestão, com integração de sistemas, com 
serviços aos cidadãos, com o cumprimento às prestações de contas, com a otimização de rotinas 
e procedimentos internos e com a interação entre a administração pública e a sociedade. 

Assim, a implementação de uma Solução Integrada de Sistemas, com padronização de 
sistemas, utilizando-se de uma mesma plataforma de desenvolvimento, mesma linguagem, 
facilitará todo o processo de gerenciamento e capacitação da solução. 

O principal objetivo é proporcionar aos gestores através de uma solução moderna, 
condições de avaliação comportamental da gestão, utilizando matrizes de informações 
gerenciais, qualificadas, detalhadas sendo base à tomada de decisão. É poder também promover 
condições para melhor gerir o bem público, esta ação está regrada e inserida como estratégia de 
gestão do Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana– BA. 

Para tanto, uma solução de sistemas integrados, padronizados, com serviços voltados ao 
bem estar dos cidadãos e com ferramentas modernas de gestão da informação é o que 
estabelecemos como premissa para este processo. 

É necessário a contratação de empresas especializadas para prestação de serviços de locação 
de software de gestão pública, para oferecer mais agilidade, transparência e que venha oferecer 
resultados para nortear as decisões em diversas áreas da Administração pública. 

2.2 Justificativa da modalidade: Será adotada a modalidade de Dispensa de Licitação, em 
virtude do valor (art. 75, II, da Lei 14.133/2021).  
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2.3 Descrição Detalhada dos serviços: 

 

  ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

01 Sistema Web de Contabilidade Pública Mês 12 
02 Sistema Web de Portal da Transparência Mês 12 
03 Sistema Web de Patrimônio Mês 12 

 
2.3.1 SISTEMA WEB INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA 
 
01. O Sistema de Contabilidade Pública deverá ser via Web com servidor online, Banco Único 
de dados, usuários e acessos ilimitados. 
02. O Sistema de Contabilidade Pública deverá registrar todos os fatos contábeis ocorridos e 
possibilitar o atendimento à legislação vigente, à análise da situação da administração pública 
e a obtenção de informações contábeis e gerenciais necessárias à tomada de decisões; 
03. Possibilitar o bloqueio de módulos, rotinas e/ou tarefas do sistema, para não permitir a 
inclusão ou manutenção dos lançamentos, podendo ser controlado por grupo/usuário;  
04. Possibilitar a emissão de relatórios configuráveis, ou seja, com a possibilidade de inclusão, 
agrupamento e filtro de diversas colunas com seus respectivos valores e somatórios;  
05. Usar o empenho para comprometimento dos créditos orçamentários, a nota de lançamento 
ou documento equivalente definido pelo Consórcio para a liquidação de receitas e despesas e a 
ordem de pagamento para a efetivação de pagamentos;  
06. Permitir que os empenhos globais, ordinários e estimativos possam ser anulados parcial ou 
totalmente; 
07. Permitir que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser inscritos 
em restos a pagar, de acordo com a legislação, e posteriormente liquidados ou cancelados;  
08. Possuir ferramenta em que possam ser visualizados os empenhos com saldo a liquidar para 
que seja gerada automaticamente a anulação dos empenhos selecionados pelo usuário; 
09. Possibilitar, no cadastro do empenho, a inclusão, quando cabível, de informações relativas 
ao processo licitatório, fonte de recursos e número do processo; 
10. Permitir a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros contábeis e 
partidas dobradas;  
11. Utilizar calendário de encerramento contábil para os diferentes meses, para a apuração do 
resultado;  
12.  Efetuar a escrituração contábil nos sistemas Financeiro, Patrimonial e de Compensação em 
partidas dobradas e no Sistema Orçamentário em partidas simples, de conformidade com os 
arts. 83 a 106 da Lei 4.320/64, inclusive com registro em livro Diário; 
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13. Gerar relatórios gerenciais de Receita, Despesa, Restos a Pagar, Depósitos de Diversas 
Origens, Bancos e outros, de acordo com o interesse do Tribunal de Contas, bem como Boletim 
Financeiro Diário;  
14. Elaborar os anexos e demonstrativos do balancete mensal e do balanço anual, na forma da 
Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/00- LRF e Resolução do Tribunal de Contas; 
15. Gerar os relatórios de razões analíticos de todas as contas integrantes dos Sistemas 
Financeiro, Patrimonial e de Compensação;  
16. Permitir informar documentos fiscais na Ordem de Pagamento;  
17. Possibilitar a consulta ao sistema, sem alterar o cadastro original;  
18. Possibilitar o registro de empenhos por Estimativa, Global e Ordinário; 
19. Possibilitar o registro de Sub-empenhos sobre o empenho Global; 
20. Possibilitar a anulação dos empenhos por estimativa no final do exercício, visando a não 
inscrição em Restos a Pagar; 
21. Possibilitar a anulação total e parcial do empenho e o cancelamento da anulação;  
22. Possibilitar o controle do pagamento de Empenho, Restos a Pagar e Despesas Extras em 
contrapartida com várias Contas Pagadoras;  
23. Possibilitar inscrever automaticamente no Sistema de Compensação dos empenhos de 
adiantamentos, quando da sua concessão e o lançamento de baixa respectivo, quando da 
prestação de contas;  
24. Controlar o prazo de vencimento dos pagamentos de empenhos, emitindo relatórios de 
parcelas a vencer e vencidas, visando o controle do pagamento dos compromissos em ordem 
cronológica.  
25. Possibilitar o registro do pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de 
pagamento, fazendo os lançamentos necessários;  
26. Possibilitar a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra-orçamentário como no 
orçamentário, com registros automáticos nos sistemas orçamentário e financeiro; 
27. Fazer os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos Sistemas Financeiro, 
Orçamentário, Patrimonial e de Compensação, conforme o caso;  
28. Efetuar o lançamento do cancelamento de restos a pagar em contrapartida com a receita 
orçamentária, em rubrica definida pelo usuário;  
29. Possibilitar o controle de Restos a Pagar em contas separadas por exercício, para fins de 
cancelamento, quando for o caso;  
30. Executar o encerramento do exercício, com todos os lançamentos automáticos e com a 
apuração do resultado; 
31. Possuir rotina para pagamento das despesas, com a possibilidade de efetuar a baixa no 
momento do pagamento ao fornecedor;  
32. Emitir Notas de Pagamento, de Despesa Extra, de Empenhos e de Sub-empenhos;  
33. Emitir Ordens de Pagamento de Restos a Pagar, Despesa Extra e de Empenho;  
34. Possibilitar a consolidação dos balancetes financeiro das autarquias juntamente com o 
balancete financeiro do Consórcio;  
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35. Permitir a geração automática de empenhos, liquidações, pagamentos orçamentários e de 
restos à pagar, referente às prestações de contas do Consórcio, por meio de importação de 
arquivos;  
36. Cadastrar e controlar os Créditos Suplementares e as anulações de dotações; 
37. Registrar empenho global, por estimativa, ordinário e sub-empenho;  
38. Registrar anulação parcial ou total de empenho;  
39. Registrar bloqueio e desbloqueio de dotações;  
40. Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício mesmo que o anterior ainda 
não esteja encerrado, possibilitando a atualização automática dos saldos contábeis no exercício 
já iniciado.  
41. Emitir Notas de Empenho, Sub-empenhos, Liquidação, Ordens de Pagamento, Restos a 
pagar, Despesa extra e suas respectivas notas de anulação, possibilitando sua emissão por 
intervalo e/ou aleatoriamente;  
42. Permitir a anulação total e parcial do empenho, ordens de pagamento, nota de despesa extra-
orçamentária e o cancelamento da anulação, possibilitando auditoria destas operações.  
43. Possibilitar que cada unidade orçamentária processe o respectivo empenho;  
44. Possibilitar o controle de despesa por tipo relacionado ao elemento de despesa, permitindo 
a emissão de relatórios das despesas por tipo;  
45. Permitir o cadastramento de fonte de recurso com identificador de uso, grupo, especificação 
e detalhamento, conforme Portaria da STN ou Tribunal de Contas dos Municípios.  
46. Cadastrar e controlar as dotações constantes no Orçamento do Consórcio e as decorrentes 
de Créditos Adicionais Especiais e Extraordinários; 
47. Permitir que nas alterações orçamentárias possa adicionar diversas dotações e subtrair de 
diversas fontes para um mesmo decreto;  
48. Registrar bloqueio e desbloqueio de valores nas dotações, inclusive com indicação de tipo 
cotas mensais e limitação de empenhos; 
49. Elaborar demonstrativo do excesso de arrecadação e do excesso de arrecadação pela 
tendência do exercício, e com possibilidade de emissão consolidada, e agrupando por recurso.  
50. Controlar as dotações orçamentárias, impossibilitando a utilização de dotações com saldo 
insuficiente para comportar a despesa; 
51. Emitir as planilhas que formam o Quadro de Detalhamento da Despesa;  
52. Gerar relatórios gerenciais de execução da despesa, por credores, por classificação, por 
período de tempo e outros de interesse do Consórcio;  
53. Gerar relatórios de saldos disponíveis de dotações, de saldos de empenhos globais e outros 
de interesse do Consórcio;  
54. Efetuar o controle automático dos saldos das contas, apontando eventuais estouros de 
saldos, ou lançamentos indevidos;  
55. Efetuar o acompanhamento do cronograma de desembolso das despesas para limitação de 
empenho, conforme o artigo 9º da Lei 101/00 – LRF, de 4 de maio de 2000;  
56. Possuir relatório para acompanhamento das metas de arrecadação, conforme o artigo 13 da 
Lei 101/00 – LRF de 4 de maio de 2000;  
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57. Possuir processo de encerramento mensal, que verifique eventuais divergências de saldos, 
e que após o encerramento não possibilite alterações em lançamentos contábeis já efetuados.  
58. Possuir cadastros de Convênios e Prestação de Contas de Convênio, Contratos e Caução;  
59. Emitir relatórios demonstrativos dos gastos Pessoal, com base nas configurações efetuadas 
nas despesas e nos empenhos.  
60. Emitir os relatórios das Contas Públicas para publicação, conforme IN 28/99 do TCU e 
Portaria 275/00;  
61. Emitir relatórios de Pagamentos Efetuados, Razão da Receita, Pagamentos em Ordem 
Cronológica, Livro Diário, Extrato do Credor, Demonstrativo Mensal dos Restos a Pagar, 
Relação de Restos a Pagar e de Cheques Compensados e Não Compensados; 
62. Permitir gerar arquivos para o sistema do Tribunal de Contas dos Municípios referente aos 
atos administrativos, dados contabilizados, dados financeiros e dados do orçamento;  
63. Gerar relatório para conferência de inconsistências a serem corrigidas no sistema antes de 
gerar os arquivos para os Tribunais de Contas. 
64. Emitir relatórios com as informações para o SIOPS, no mesmo formato desse;  
65. Emitir relatórios com as informações para o SIOPE, no mesmo formato desse;  
66. Gerar os arquivos conforme o MANAD – Manual Normativo de Arquivos Digitais para a 
Secretaria da Receita da Previdência. 
67. Permitir o cadastramento de devolução de receita utilizando rubricas redutoras conforme 
Manual de Procedimentos da Receita Pública da STN.  
68. Permitir a contabilização do regime próprio de previdência em conformidade com a Portaria 
916 do ministério de previdência, com emissão dos respectivos demonstrativos. 
69. Possibilitar a emissão de relatório com as deduções para o Imposto de Renda.  
70. Possibilitar a emissão de gráficos comparativos entre a receita prevista e arrecadada e a 
despesa fixada e realizada. 
71. Gerar o relatório resumido de execução orçamentária e relatório de gestão fiscal; 
72. O Sistema deverá ter permissivo e habilidade de o Gestor avaliar e certificar os relatórios e 
documentos de forma online, assinando digitalmente;   
73. O Sistema de contabilidade deverá possuir sistema integrado de licitações, contratações 
diretas (dispensas e inexigibilidades) e convênios, bem como os contratos administrativos para 
a contribuir e otimizar com os processos de pagamento contábeis;  
74. O sistema de contabilidade deverá oferecer customização, de forma que o usuário do sistema 
na Gestão poderá “configurar” a sua área de trabalho dentro do software, para melhor utilização 
das ferramentas conforme a sua necessidade;   
75. O Sistema deve, conforme os dados alimentados, gerar informações suficientes para 
reproduzir um modelo padrão de relatório para audiências públicas, sendo facultativo o uso 
desse pelo Poder Público;   
76. Disponibilidade de minuta do relatório de controle interno;   
77. Permitir exportação dos dados para o SIOPS; 
78. Permitir exportação dos dados para o SIOPE; 
79. O sistema deverá funcionar on-line sem a necessidade de instalação, inclusive ser portável 
para os aparelhos moveis (celulares e tablets). 
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80. Permitir consulta dos dados do CNPJ para cadastro das informações diretamente da tela de 
Credores, facilitando assim o cadastro das informações. 
81. Permitir integração direta com as peças orçamentárias PPA, LDO e LOA, juntamente com 
a execução contábil, sendo também em banco integrado, dando a praticidade na comunicação 
dos dados entre eles. 
82. Controle de saldo de contratos na execução dos empenhos relacionados, não permitindo 
assim que ultrapasse o valor contratado. 
83. Permitir exportação do SIGA TCM-BA dos dados Contábeis, Contratos, Licitações, 
Dispensas, Inexigibilidade e Convênios. 
84. Permitir disponibilidade imediata on-line de forma instantânea dos dados da 131 (Receita, 
Despesa e Diárias).  
85. Permitir a abertura automática do exercício, conforme o IPC.  
86. Permitir emissão de relatório de extrato de Contrato. 
87. Permitir emissão de relatório de extrato de Credor. 
88. Permitir emissão de relatório de extrato de Empenho. 
89. Permitir emissão de relatório de Audiência Pública. 
90. Permitir emissão de Razão por Órgãos. 
 
2.3.2 SISTEMA DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA (Em atendimento a LC 131/2009 e ao 
Decreto n. 10.540/2020 – SIAFIC)  

 
O Sistema permite a integração com meio eletrônico possibilitando amplo acesso público, sem 
a necessidade de login e senha. Permite também acesso à execução orçamentária e financeira 
das unidades gestoras, referentes à receita e à despesa, com a abertura mínima estabelecida no 
Decreto nº 7.185 de 27/05/2011, bem como o registro contábil tempestivo dos atos e fatos que 
afetam ou possam afetar o patrimônio da entidade.  
 
O sistema gera as seguintes informações: 
I) quanto à despesa: 
a) o valor do empenho, liquidação e pagamento; 
b) o número do correspondente processo da execução, quando for o caso; 
c) a classificação orçamentária, especificando a unidade orçamentária, função, subfunção, 
natureza da despesa e a fonte dos recursos que financiaram o gasto; 
d) a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, inclusive nos desembolsos de 
operações independentes da execução orçamentária, exceto no caso de folha de pagamento de 
pessoal e de benefícios previdenciários; 
e) o procedimento licitatório realizado, bem como à sua dispensa ou inexigibilidade, quando 
for o caso, com o número do correspondente processo; e 
f) o bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso; 

 
II - quanto à receita, os valores de todas as receitas da unidade gestora, compreendendo 
no mínimo sua natureza, relativas a: 
a) previsão; 
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b) lançamento, quando for o caso; e 
c) arrecadação, inclusive referente a recursos extraordinários. 
 
2.3.2 SISTEMA WEB DE PATRIMÔNIO  
 
01. O Sistema de Patrimônio deverá ser via Web com servidor online e Banco Único e acesso 

ilimitado; 

02. O Sistema deverá permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com total 

integridade dos dados e permitir acesso ilimitado aos usuários cadastrados; 

03. O Sistema deverá registrar por completo cada acesso de cada usuário identificando suas 

ações; 

04. O Sistema deverá possuir histórico (log.) de todas as operações efetuadas por usuário 

(inclusões, alterações e exclusões) permitindo a sua consulta e impressão para auditoria; 

04. Possibilitar o bloqueio de módulos, rotinas e/ou tarefas do sistema, para não permitir a 

inclusão ou manutenção dos lançamentos, podendo ser controlado por grupo/usuário; 

05. Possibilitar a inclusão em série de bens patrimoniais, por meio de cadastro em entidade, 

órgãos, cargos, responsáveis, centro de custo, unidade orçamentária, categoria, características, 

localização e tipo de seguro; 

06. Controlar e manter todos os dados relacionados aos bens móveis e imóveis que compõem o 

Patrimônio o Município/ Câmara, permitindo, de maneira ágil e rápida, o cadastramento, a  

classificação  por   grupos, a  movimentação,   a   transferência,   a   baixa,   a localização, a 

situação e o inventário de tais bens; 

07. Permitir o armazenamento dos históricos de todas as operações como depreciações, 

amortizações e exaustões, avaliações, os valores correspondentes aos gastos adicionais ou 

complementares, bem como registrar histórico da vida útil, valor residual, metodologia da 

depreciação, taxa utilizada de cada classe do imobilizado correspondentes aos demonstrativos 

contábeis, em atendimento a NBCASP; 

08. Permitir o controle dos diversos tipos de baixas e desincorporações como: alienação, 

permuta, furto/roubo, entre outros; 

09. Permitir o cadastro da foto do bem; 

10. Possibilitar a inclusão de percentuais de depreciação para as diferentes categorias de bens 

patrimoniais, emitindo relatórios com os valores de compra e os valores depreciados; 
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11. Permitir a inclusão de um percentual  limite de depreciação para cada categoria de bem 

patrimonial, de modo que o valor do bem não fique abaixo deste limite; 

12. Permitir a reavaliação dos bens de forma individual, global ou por grupos; 

13. Permitir a funcionalidade de transferência de bens patrimoniais entre centros de custos, 

guardando um histórico; 

14. Emitir relatórios de movimentação e manutenção de bens patrimoniais, possibilitando a 

tomada de decisão com relação à baixa do bem; 

15. Permitir o controle dos bens patrimoniais recebidos ou cedidos em comodato a outros 

órgãos da administração pública e também os alugados pela entidade; 

16. Permitir ingressar itens patrimoniais pelos mais diversos tipos, como: aquisição, doação, 

dação de pagamento, obras em andamento, entre outros, auxiliando assim no mais preciso 

controle dos bens da entidade, bem como o respectivo impacto na contabilidade; 

17. Permitir a utilização, na depreciação, amortização e exaustão, os métodos: linear ou de 

quotas constantes e/ou de unidades produzidas, em atendimento a NBCASP; 

18. Permitir registrar o processo licitatório, empenho e nota fiscal referentes ao item; 

19. Cadastro de   fornecedores, centros   de   custo,  categorias   e   outros   necessários   ao 

funcionamento do sistema,   integrados aos cadastros dos outros módulos do sistema e com 

funcionalidade para impressão dos dados cadastrados a partir da tela de cadastramento; 

20. Funcionalidade de inventariação automatizada via leitor manual de código de barras; 

21. Realizar as transferências de bens automaticamente entre centros de custo e emitir relatório 

com os bens que não foram encontrados nos centros de custo onde estavam alocados 

originalmente; 

22. Permitir o cadastramento de seguradoras e corretores, bem como controlar os contratos de 

seguros dos bens; 

23. Exportação e incorporação dos bens da Câmara aos bens da Câmara; 

24. Geração do Livro de Tombo; 

25. Possibilidade de exportar dados para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA); 

26. Gerar relatórios de balancetes mensais de verificação do acervo de bens, devidamente 

atualizados, com a movimentação e resumo contábil. 

27. As informações devem ser geradas e colocadas a disposição da Câmara qualquer tempo, 

inclusive, mediante back up e sua restauração; 
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2.3.3 DA APRESENTAÇÃO DOS SISTEMAS: 

Após agendamento de data e horário, todas as funcionalidades dos softwares previstos deverão 
ser comprovadas através de demonstração dos sistemas, nas dependências do Consórcio, 
perante Equipe Técnica designada para esse fim, formada por profissionais da área, e membros 
do setor de TI, para definição do atendimento ou não das características e obrigações dos 
aplicativos, que deverá atender para efeito de classificação, pelo menos 95% (noventa e cinco 
por cento) da totalidade dos requisitos funcionais de cada aplicativo. Os itens não atendidos 
serão julgados pela Comissão, que verificará quanto a importância dos mesmos, podendo ainda 
desclassificar, empresa que embora tenha atingido o percentual mínimo de 95%, tenha deixado 
de atender algum item julgado de grande importância pela Comissão Técnica. A não 
demonstração dos aplicativos ou o não atendimento das características mínimas exigidas acima, 
acarretará a automática desclassificação do licitante. 
A demonstração permitirá a averiguação prática das funcionalidades e características dos 
sistemas e sua real compatibilidade com os requisitos obrigatórios especificados neste Termo. 
Durante a Demonstração serão feitos questionamentos à LICITANTE permitindo a verificação 
dos requisitos constantes deste Termo de Referência. 
Ao Consórcio é facultada a possibilidade de realizar diligências para aferir o cumprimento dos 
requisitos. 
O hardware e o software necessários para a realização da Demonstração são de inteira 
responsabilidade da licitante habilitada, ficando sob a diligência da equipe técnica do Consórcio 
por até 03 (três) dias úteis após o período de realização da referida Demonstração para a 
conferência dos softwares instalados no mesmo e do resultado apresentado. 
A configuração do hardware e software a ser utilizado na Demonstração deverá guardar 
similaridade ao ambiente definitivo em que a solução será implantada, não podendo superar 
suas especificações de capacidade. 
Deverão estar instalados no(s) computador(es), exclusivamente, os softwares necessários ao 
funcionamento da solução, conforme arquitetura definida. 
A instalação de softwares que produzam dúvidas quanto aos resultados obtidos, poderão levar 
à desclassificação da licitante. 
 
Não será permitido durante a realização da Demonstração: 
 

a) O uso de apresentações em telas do programa, slides ou vídeos quando tratarem da 
confirmação das especificações funcionais;  

b) A gravação de código (programas executáveis, scripts ou bibliotecas) durante e após a 
realização da prova em nenhum tipo de mídia para posterior uso ou complementação;  

c) Aproveitamento de templates criados anteriormente. 
Para fins de avaliação e entendimento da solução e suas particularidades, deverão ser 
construídos e demonstrados os requisitos e funcionalidades especificados neste Termo, 
observadas as condições estabelecidas deste Termo. 
Caso os referidos aplicativos demonstrados pelas empresas supracitadas sejam rejeitados ou 
reprovados, o Pregoeiro, observada a ordem de classificação, convocará as demais empresas 
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remanescentes (se houver) para demonstração dos seus sistemas no prazo de 02 (dois) dias 
corridos. 
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Subcontratação 
3.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual 
 
4. AMBIENTE TECNOLÓGICO 
4.1. Deverão ser executados no ambiente tecnológico da informação usado, e planejado, pelo 
Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana - Portal do Sertão, 
conforme aqui descrito. 
4.2. O Sistema estará implantado em Nuvem, e poderá ser acessado através do navegador web 
local.  
4.3. O Sistema Gerenciador de Banco de Dados – SGBD – deverá ser regido sob licença livre, 
do tipo GNU, BSD ou similar, de modo a não gerar custos adicionais à Policlínica xxxxx. Caso 
a ferramenta proposta pela licitante não utilize SGBD gratuito, deverá incluir em sua proposta 
o custo pelo fornecimento permanente da licença de uso do SGBD a ser utilizado, indicando 
ainda o modelo e versão que será empregada. 
4.4. A comunicação entre os servidores e estações utilizará o protocolo TCP/IP; 
4.5. O software básico complementar necessário à perfeita execução dos sistemas ofertados no 
ambiente descrito deverá ser relacionado pela contratada, que deverá também especificar o 
número de licenças necessárias à sua completa operação. O não relacionamento implicará na 
obrigação da licitante em fornecer, à sua expensas, todos os softwares complementares à 
execução da solução proposta, ou ainda que o mesmo não necessita de tais complementos. 
4.6. O processo de Instalação do sistema deverá ser efetuado de forma padronizada e 
parametrizada, preferencialmente, através de aplicações, evitando que os usuários tenham que 
efetuar procedimentos manuais para instalação dos mesmos e configuração de ambiente. Todo 
o processo de criação e configuração dos parâmetros de acesso ao banco de dados deverão estar 
embutidos nas aplicações. 
4.7. Todos os softwares componentes devem permitir, sem comprometer a integridade do 
sistema proposto, a sua adaptação às necessidades da contratante, por meio de parametrizações 
e/ou customizações. 
 
5. DOCUMENTAÇÃO 
7.1. Permitir documentar as alterações ou parametrizações realizadas no sistema proposto de 
forma homogênea e coerente com a documentação original dos sistemas. 
7.2. Implementar controles de alterações e de versões dos objetos do sistema proposto. 
7.3. Permitir completo reaproveitamento das parametrizações efetuadas na implantação de 
novas versões dos softwares. 
 
 
6. CARACTERIZAÇÃO OPERACIONAL 
6.1. Transacional 
6.1.1. Deverá operar por transações (ou formulários on-line) que, de forma especializada, 
executem ou registrem as atividades administrativas básicas. Os dados recolhidos em uma 
transação deverão ficar imediatamente disponíveis em toda a rede, em um servidor central. Isto 
significa que cada dado deverá ser recolhido uma única vez, diretamente no órgão onde é 
gerado. As tarefas deverão ser compostas por telas gráficas 
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Específicas. Os dados transcritos pelos usuários deverão ser imediatamente validados e o efeito 
da transação deverá ser imediato. 
6.1.2. O sistema deverá permitir a sua total operabilidade com ou sem uso do mouse. 
(habilitação das teclas “enter”, “tab” e “hot-keys”). 
6.1.3. Deverá ser um sistema multiusuário, com controle de execução de atividades básicas, 
integrado, „on-line ‟. Deverá participar diretamente da execução destas atividades, através de 
estações cliente e impressoras remotas, instaladas diretamente nos locais onde estas atividades 
se processam. Deverá recolher automaticamente os dados relativos a cada uma das operações 
realizadas e produzir localmente toda a documentação necessária. 
6.1.4. O sistema deverá ter o recurso, através de parametrização das opções CRUD, de não 
permitir que seja eliminada nenhuma transação já concretizada. Caso seja necessária uma 
retificação de qualquer informação, preferencialmente, esta deverá ser estornada para que fique 
registrada permanentemente. 
6.2. Segurança de Acesso e Rastreabilidade 
6.2.1. As tarefas deverão ser acessíveis somente a usuários autorizados especificamente a cada 
uma delas. O sistema deve contar com um catálogo de perfis de usuários que defina padrões de 
acesso específicos por grupos de usuários. Para cada tarefa autorizada, o administrador de 
segurança deverá poder especificar o nível do acesso (somente consulta ou também atualização 
dos dados). 
6.2.2. As autorizações ou desautorização, por usuário, grupo ou tarefa, deverão ser dinâmicas e 
ter efeito imediato. 
6.2.3. O acesso aos dados deve poder também ser limitado para um determinado setor do 
organograma, de forma que usuários de setores que descentralizam o controle de recursos não 
visualizem ou possam alterar dados de outros setores. 
6.2.4. As principais operações efetuadas nos dados deverão ser registradas em histórico (log de 
eventos), de forma a possibilitar auditorias futuras. 
6.2.5. Quanto ao acesso aos dados, o gerenciador deverá oferecer mecanismos de segurança 
que impeçam usuários não autorizados de efetuar consultas ou alterações em alguns dados de 
forma seletiva. 
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO  
 
7.6.1 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;  
7.6.2 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
7.6.3 Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos serviços e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, 
indenizações, vale-refeição, vale-transporte e outras que porventura passem a vigorar nas 
constâncias do Contrato. 
7.8.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
servidor especialmente designado; 
7.8.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto; 
7.8.5 Notificar, por escrito, à Contratada de qualquer irregularidade encontrada no item 
especificado neste instrumento, e na aplicação de qualquer sanção decorrente do 
descumprimento do contrato. 
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DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 
Migração das Informações em Uso: 
A migração dos dados cadastrais e informações dos aplicativos em uso na entidade serão de 
responsabilidade da Contratada, devendo os mesmos ser disponibilizados pelo Consórcio de 
Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana– BA – Portal do Sertão, que 
designará responsável pela validação dos dados migrados após a sua entrega. 
 
Implantação dos Sistemas, Treinamento e Capacitação dos Usuários: 
Para o sistema licitado, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades de instalação, 
configuração e parametrização de tabelas e cadastros; adequação de relatórios e logotipos; 
estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários; adequação das fórmulas de 
cálculo para atendimento aos critérios adotados por esta municipalidade e ajuste nos cálculos, 
quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente. 

 
Manutenção dos Sistemas e Suporte Técnico: 
A prestação de serviços de suporte técnico poderá ser realizada na sede do Consórcio 
Municipal, ou por outro meio digital por técnico habilitado, apto a promover o devido suporte 
ao sistema, visando esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos 
aplicativos.  
Será aceito suporte aos aplicativos licitados via acesso remoto mediante autorização previa, 
sendo de responsabilidade da contratada o sigilo e segurança das informações, devendo ser 
garantido atendimento para pedidos de suporte telefônico no horário das 8:00h às 18:00h, de 
segunda a sexta-feira. 
Todos os chamados de suporte deverão ser registrados em ferramenta própria do contratado, de 
forma a manter histórico dos chamados para posterior acompanhamento e estatística e envio 
automático de informação ao solicitante, via e-mail. 
Formas de comunicação - Teamviewer, LogMein, ConnectMe, PCAnywhere, Showmypc, 
Remote Desktop (conexão área remota, nativo do Windows); 
 - Help-desk - disponibilizar estrutura para pronto atendimento para consultas de 
funcionalidades dos sistemas, deverá ser disponibilizado durante o horário de expediente do 
Consórcio; 
Senhas - Garantir que somente as pessoas autorizadas terão acesso às senhas. 
 
8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial.  
8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostila.  
8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim.  
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8.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
8.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração.  
8.7.1 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
8.7.2 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
8.7.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
8.7.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. 
8.7.5 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. 
 
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
Recebimento da Prestação de Serviços  
9.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.  
9.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
9.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
9.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
9.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente para fins de liquidação, na 
forma desta seção.  
9.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar;  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
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9.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante;  
9.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,  
9.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
9.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  
Prazo de pagamento. 
9.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
Forma de pagamento  
9.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
9.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
9.20. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
9.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
9.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização da modalidade DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR VALOR. 
Exigências de habilitação 
10.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
103. será comprovada mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado da documentação pertinente à investidura de seus atuais 
administradores nos respectivos cargos. 

10.4.  Regularidade Fiscal e Trabalhista  

10.4.1. Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
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a. Cartão de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 
b. Prova de quitação com a Fazenda Federal; 
c. Prova de quitação com a Fazenda Estadual; 
d. Prova de quitação com a Fazenda Municipal; 
e. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

fornecido pela Caixa Econômica Federal (CEF), devidamente atualizado; 
f. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
10.5 Qualificação Técnica 
a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta dispensa de licitação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado;  
 
11. DEVERES DA CONTRATADA 

Além das obrigações decorrentes da Lei, são obrigações da Contratada: 

a) Executar os serviços solicitados nos termos exigidos neste termo de referência e demais 
condições estabelecidas na legislação e regulamentações pertinentes. 

b) Acatar as orientações da administração, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 

c) Responsabilizar-se diretamente pelos danos causados a administração e a terceiros, 
inclusive no que se refere a execução direta das atividades profissionais referidas neste 
procedimento, decorrentes da sua culpa ou dolo, apurados após o regular processo 
administrativo; 

d) Não transferir a outrem execução do objeto acima epigrafado sem prévia e expressa 
anuência da administração. 

e) Reconhecer os direitos da administração em caso de rescisão unilateral; 
f) Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços. 
 
11.1 DEVERES DA CONTRATANTE 
 

a) Proporcionar as condições necessárias para a realização dos serviços referidos neste 
Termo de Referência, de acordo com as normas previstas em Lei; 

b) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados que estejam em desacordo com as 
especificações técnicas anteriormente apresentadas; 

c) Efetuar o pagamento após a apresentação da fatura/NF pela Contratada nas condições 
estipuladas no contrato; 

d) Nomear servidores para fiscalização dos serviços e gestão do Contrato. 
 
12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 56.800,00 (cinquenta e seis mil e oitocentos 
e reais), conforme custos unitários. 
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13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 
A contratação será atendida pela seguinte dotação 
 
ORGÃO: 1 – CONSORCIO PUBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 
FSA 
UNIDADE: 0101 - CONSORCIO PUBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA 
REGIÃO DE FSA 
ATIVIDADE: 2001 – MANUTENÇÕES DAS AÇOES ADMINISTRATIVAS DO 
CONSORCIO 
ELEMENTO: 339040 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 

FONTE: 899 - TRANSFERÊNCIAS DE MUNICIPIOS A CONSORCIOS PÚBLICOS 
 
14. ENQUADRAMENTO LEGAL  
14.1. A contratação será regida pela Lei Ordinária n. 14.133/2021, com observância da Lei 
Estadual n. 2.414/2011, suas respectivas alterações e demais legislações pertinentes. 
14.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão usufruir do tratamento 
estabelecido pela Lei Complementar n.123/2006. 
15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação às 
Especificidades da contratação. 
 
 
 
 

Feira de Santana/BA, 12 de março de 2024 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
Rangel Uilson de Carvalho Oliveira 

Diretor Administrativo e Financeiro do Consórcio 
Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de Santana-BA 

 
 
 

 
APROVAÇÃO MOTIVADA DO 
TERMO DE REFERÊNCIA:  Com base 
nas justificativas técnicas e nos 
argumentos apresentados, aprovo este 
Termo de Referência 
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SEDE: Rua São Cosme e Damião, 500 – Santa Mônica I – CEP: 44077-744 – Feira de Santana – Bahia. 

 
MODELO DE PROPOSTA 

 
DISPENSA Nº 006/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2024 
 

 
 

 
 

__________________-_______, _______ de ___________________de 2024 
 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
 
 
 

 ____________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
 
NOME: ______________________________________ 
CPF: ________________________________________ 
RG: _________________________________________ 

EMPRESA:  

END. COMERCIAL:  UF:  

CEP:  FONE/FAX: CONTATO:   

INSC. ESTADUAL/MUNICIPAL: CNPJ: 

E-MAIL: 

OBJETO: Contratação de empresa na área de informática locação de software de gestão 
pública, sem limitação de usuários, incluindo instalação, conversão, testes, customização e 
serviços de manutenção mensal que venha a garantir as alterações legais que exigem na 
legislação vigente, que norteiam a gestão pública,, junto ao Consórcio Interfederativo de Saúde 
da Região de Feira de Santana.  Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
em Termo de Referência. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 Sistema Web de Contabilidade Pública Mês 12   

02 Sistema Web de Portal da Transparência Mês 12   

03 Sistema Web de Patrimônio Mês 12   

 VALOR 
GLOBAL 

 

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:  
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